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PORTARIA N° 1493 DE 20 DE JANEIRO DE 2.021. 
 

 
                                                                                   “Dispõe sobre Exoneração de  
       Função Gratificada e dá outras  

       providências”. 
 

                                                                              
 O Senhor JOÃO TEODORO FILHO Prefeito Municipal de Nova Nazaré, 
Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais; 
 
 
     RESOLVE 
 

 
  Art. 1°. Exonerar a Servidora APARECIDA SANTANA DE FARIA a 
função gratificada, a qual será encarregado do Serviço de média complexidade e 
se enquadra no quadro 2, alínea II símbolo FG - M da Lei Complementar N°. 030 
de 01 de Julho de 2010, 
  
 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos em 04 de janeiro de 
2021. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, aos vinte  
dias do mês de janeiro de 2.021. 
 
 
 
 
 

JOÃO TEODORO FILHO 
 

Prefeito Municipal 
 
 

 


